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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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e 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL PARA RÊGIRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL SOB DEMANDA, EM 
DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE ITAIT1NGAJCE. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIT1NGA-CE, através da Comissão Permanente de Licitação, 
tornam público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previsto, abrirá 
licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, do Tipo MENOR PREÇO  GLOBAL, em regime de 
execução indireta por empreitada por preço unitário, para atendimento do objeto desta licitação, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal N2 
8.666/93, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2018 e 
Lei Complementar 123/2006 e alterações. 

HORÁRIO, DATA E LOCAL: 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada 
para: 
As 09:00 Horas. 
Dia 19 de A2osto de 2019. 
No Endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada à Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - 
Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará, Estado do Ceará. 
Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos: 
ANEXO 1— Projeto Básico; 
ANEXO II - Modelo de apresentação de carta-proposta; 
ANEXO III— Minuta de Ata de Registro de Preços; 
ANEXO IV - Minuta de Contrato; 
ANEXO V - Minuta de declarações; 
ANEXO VI - Modelo de Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 
ANEXO VII - Declaração de Capacidade Operativa. 

1.0-DO OBJETO: 
1.1-A presente licitação tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL SOB DEMANDA, EM DIVERSAS RUAS DO 
MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE, conforme especificações em anexos do edital. 
1.2- Valor estimada da presente licitação R$ 1.641.235,01 (um milhão seiscentos e quarenta e um mil 
duzentos e trinta e cinco reais e onze centavos). 

1.2. DAS DEFINIÇÕES LEGAIS: 
Com base no art. 2° do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013: 
• SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: conjunto de procedimentos para registro formal de preços 

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 
• ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: documento vinculativo, obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos 
participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 
convocatório e propostas apresentadas; 

• ORGAO GERENCIADOR: órgão ou entidade da administração pública federal responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciame o da ata de registro/' 
de preços dele decorrente; 	
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ORGAO PARTICIPANTE: órgão ou entidade da administração pública qué' 5a4i1pa 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços; 
ORGAO NÃO PARTICIPANTE: órgão ou entidade da administração pública que, riãó téndo 
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à 
ata de registro de preços. 

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido aplicadas, por força da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de 
acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). A Comissão 
verificará essa condição no site http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis  ou 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ na fase de Credenciamento, devolvendo os envelopes das 
participantes que se enquadrem nesta situação; 

b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de 
ITAITINGA; 

c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação; 
d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação; 
1) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma 

licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, seus incisos 

e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 
2.1.1.1- Para averiguação do disposto contido no item "a" acima, a licitante apresentarão no ato do 
credenciamento consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
emitido via internet no sítio do portal da transparência do governo federal 
(http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis),  ou https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/,  para 
comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de 
participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 
2.1.2- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta 
licitação. 
2.1.3- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá 
participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável 
técnico ambas serão excluídas do certame. 
2.1.4 - E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de 
ITAIT1NGA, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público 
Municipal de ITAIT[NGA, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, 
dos procedimentos desta Licitação; 
2.1.5- O licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, poderá assistir ao 
processo licitatório, não podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante a sessão. 

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.2.1- Toda e qualquer pessoa jurídica regularmente estabelecida no em qualquer Unidade da Federação, 	' 
que seja especializada e credenciada no ramo do objeto da licitação, e que satisfaça a todas as exigências 
do presente edital, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados, partes integrantes 
deste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação 
técnica e econômico-financeira. 
2.2.2. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empes/ 
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licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes çlQurnutô$:. 
1 - documento oficial de identidade;  -  - 

II - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR (acompanhado çqm os 
atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário 
individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura). A procuração deverá indicar outorga de poderes para, na 
forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, 
apresentar documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao 
certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame, em nome da licitante. OBS: não serão aceitas procurações (públicas ou particulares) com 
Prazo de validade acima de 01 (um) ano civil, a contar da data da sua emissão. 
2.2.3. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento 
de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
eleição, etc), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

2.3. DO CRIEDENCIAMENTO: 
2.3.1. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) 

representante, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único 
admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os 
efeitos, pelo licitante representado. 
2.3.2. Cada representante deverá apresentar ainda: 
2.3.3 TRATANDO-SE DE PROPRIETÁRIO OU SÓCIO ADMINISTRADOR: 
2.3.3.1. Documento de identidade de fé pública com fotografia; 
2.3.3.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma Individual) 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso 
de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores; 
2.3.3.3. Verificação, conforme determina o item 2.1.1.1, através de consulta ao Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, emitido via internet no sítio do portal da transparência do 
governo federal, para comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito 
restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 

2.3.4. TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL: 
2.3.4.1 - Documento de identidade de fé pública com fotografia; 
2.3.4.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma Individual) 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso 
de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores; 
2.3.4.3. PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR, (acompanhado com 
os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário 
individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura). A procuração ainda deverá indicar outorga de poderes 
para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destina interpor recursos 
administrativos, apresentar documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins 
pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances 
verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: não 
serão aceitas procurações (públicas ou particulares) com prazo de emissão acima de 01 (um) ano 

	

civil, a contar da data da sua emissão. 	 /1 

2.3.4.4. Verificação, conforme determina o item 2.1 .1.1, através de consulta ao Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, emitido via internet no sítio do portal da transparência do 
governo federal, para comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito , 
restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 	7 
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2.3.5. Na ocasião do credenciamento, as microempresas e empresas (de'- 4iô-bie 
poderão participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Cnplementarh° 
123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob ' t4da lei, 
que cumprem os requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas 
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3 0 , que estão aptas a 
usufruir do tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações 
relacionadas no §4° do artigo 3 0  da citada Lei complementar, sob pena de assim não fazer, não poder 
usufruir dos benefícios concedidos pela referida lei. 

2.3.6. Devendo apresentar em anexo a declaração prevista no item 2.3.5 a Certidão 
Simplificada da Junta Comercial, com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de abertura do 
certame, da sede a pessoa jurídica (quando se trata de ME e EPP). 

2.3.7. Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em 
separados dos envelopes de habilitação e proposta de preço, para que possam ser analisados no início dos 
trabalhos, antes da abertura desses envelopes. 

2.3.8. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular de 
mandato, ou procuração pública acompanhado de documento que comprove a titularidade do outorgante; 

2.3.9. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do 
licitante ou titular de firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser 
apresentados documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

2.3.10. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas 
e empresas de pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista neste subitem, poderão 
participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas 
neste regime. 

2.3.11. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de 
que se trata o sub ITEM 2.3.2 e demais, implicará no não credenciamento do licitante. Obviamente 
ainda sendo aceitadas os documentos de habilitação e proposta de preços. Apenas a licitante não terá 
representante credenciado. 

2.3.12. Não Doderão narticrnar licitantes com sócios coonerados diretores ou 
representantes comuns. 

2.3.13. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão 
de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá 
participar do certame. 

2.3.14. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre 
licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 

2.3.15. A não apresentação das exigências dos itens 2.3.3.3 e 2.3.4.4 por parte do licitante 
não implicará ausência de documentos para efeito de descredenciamento, uma vez que poderá ser 
verificado pela(o) Presidente(a) tal exigência conforme reza item 2.1.1. "a" deste edital. 

2.3.16. Toda documentação apresentada em cópia deverá estar autenticada em cartório 
competente. Conforme determina o Art. 32 da Lei 8.666/93. 

3.0- DOS ENVELOPES 
3.1. Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: de 
Habilitação e Proposta de Preço, sendo aceita a remessa via postal. 
3.1.1. Em caso de envio dos envelopes de Habilitação e Proposta, pela via postal, Comissão de Licitação 
não se responsabilizará se os mesmos não chegarem a tempo hábil para a abertura do certame. 	/ 
3.1.2. Os conjuntos de documentos relativos à Habilitação e Proposta de Preço deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 
licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos 
("Documentos de Habilitação" e "Proposta de Preço"), na forma a seguir: 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITH4GA  
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 	 - 
ENVELOPE N° A - DOCUMENTAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N°/2019/SRP 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N° B - PROPOSTA DE PREÇOS 
CONCORRÊNCIA N° 	12019ISRP 

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS. 
3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por preposto da 
licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular, esta última com 
firma reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante não 
poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, 
que deverá apresentar cópia do contrato social e documento de identidade. 
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de mais de 
uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 
licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A". 
4.1 - Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Em originais ou publicação em órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada 
em Cartório, sendo aceito autenticação eletrônica, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento 
comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original; 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do documento 
não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação 
do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou 
regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de 
sua emissão; 
c) Rubricados e numerados seqüencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página, de modo 
a refletir seu número exato; 
4.1.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a 
FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
4.1.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação, 
execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos. 
4.1.4 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que 
não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item "4.3" 
do edital. 

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE: 
4.2.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
4.2.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial; 	L 

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 	 "1 
4.2.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de , 

7 
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eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agênci,apiitai 
o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 	 - 	 7 
4.2.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples exceto,  
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório 
de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz. 
4.2.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
4.2.2.5. ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DA SEDE DA LICITANTE; 
4.2.2.6. COPIA de Documento Oficial com FOTO e CPF dos Sócios da Pessoa Jurídica. 

4.2.2.7. - PROVA DE INSCRIÇÃO: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Municipal (ISS); 
c) Fazenda Estadual (FIC/ICMS), conforme o caso; 

4.2.3 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
4.2.3.1. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
a) - a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014); 
b) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 
c) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da Lei; 
d) - Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas 
com n'  mesmos efeitos da CNflT 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será considerada 
o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

4.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
4.2.4.1. Certidão atualizada de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia - CREA, ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CÁ U na qual conste o(s) 
nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). Em se tratando de empresa de outro estado, a certidão 
deverá ter visto do CREA do Estado do Ceará, de acordo com o Art. 69 da Lei n° 5.194 de 24/12/66 e, a 
Resolução n° 413 de 27/06/97 do CONFEA, "registro devidamente visado"; 
4.2.4.1.1. O visto para participação nesta licitação não importa em validade para a assinatura do contrato, 
devendo a empresa vencedora da licitação, que teve seu registro visado, solicitar ao CREA/CE o visto 
para prestação de serviços, caso ainda não o tenha, em conformidade com o art. 5° da Resolução n.° 413 
do CONFEA, de 27 de junho de 1997. 
4.2.4.2 - Comprovação de possuir Registro no Conselho Regional de Química (CRQ), através do 
Certificado de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho Regional de Química - CRQ, 
conforme estabelecem os artigos 27 e 28 da Lei n° 2.800 de 18/06/1956 e a Lei n° 6.839 de 30/10/1980. 
(Do fabricante de Tintas e Solvente a ser empregado no serviço). 
4.2.4.3 - Inscrição do Responsável Técnico no Conselho Regional de Química (CRQ), conforme 
solicitado no artigo 27 da Lei n° 2.800, combinado com artigo 1° da Lei n° 6.839/80. Garantindo para á 

, 

administração de que os produtos estão sendo produzidos sob supervisão de um profissional habilitado. 
(Do fabricante de Tintas e Solvente a ser empregado no serviço). 
4.2.4.4 - Comprovação de vínculo empregatício com o Responsável Técnico, através de Cópia 
autenticada da Carteira de Trabalho, Contrato de prestação de serviço ou contrato social do fabricante ~ed 
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que conste o referido profissional como sócio proprietário. (Do fabricante de Tintas e 
empregado no serviço). 
4.2.4.5 - Certidão de licença e funcionamento expedido pela Divisão de Controle de Produtos Químicos 
da Policia Federal, Certificando que a empresa está autorizada a exercer atividades com Produtos 
Químicos, de acordo com os termos previstos na Lei n° 10.357, de 27 de Setembro de 2001. Ou protocolo 
desde que protocolado anterior à data de vencimento do certificado. (Do fabricante de Tintas e Solvente 
a ser empregado no serviço). 
4.2.4.6 - Declaração de Capacidade Operativa - Declarando que a empresa dispõe de todos os 
equipamentos e materiais necessários, e mão de obra especializada necessária, para o pleno atendimento 
do objeto licitado, quando do efetivo fornecimento e prestação dos serviços (Modelo Anexo VII). 
4.2.4.7 Comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL: Comprovação da licitante 
de possuir em seu corpo técnico, responsável técnico, na data de abertura das propostas, profissional de 
nível superior, Engenheiro Civil/Engenheiro Elétrico, detentor de atestado de responsabilidade técnica, 
devidamente registrado no CREAICRQ da região onde os serviços foram concluídos pertinente e 
compatível com a execução de sinalização horizontal e vertical (trânsito), de complexidade tecnológica e 
operacional, equivalente ou superior às solicitadas nas especificações técnicas, acompanhados da 
respectiva certidão de Acervo Técnico - CAT, expedidas por estes Conselhos, que comprove ter o 
profissional executado serviços relativos à execução de obra ou serviços de características ao objeto 
licitado. 
4.2.4.7.1. Comprovação da condição do item 4.2.4.7 somente será aceita através de CAT(s) com registro 
de atestado de atividade concluída e a certidão expedida de acordo com os dados constantes da ART 
baixada, relativa à obra/serviço concluído, considerados os dados técnicos qualitativos e quantitativos 
declarados no atestado e demais documentos complementares. (conforme orientação do Manual de 
Procedimentos Operacionais, CONFEA, Pág. 66 e Acórdão 1.891/2008, Plenário do TCU). 
4.2.4.8. A CONTRATADA deverá possuir em seu quadro técnico (CREA!PJ), os profissionais constantes 
no quadro abaixo: 

Qtde. ProfissionaisIResponsáveis Técnicos 
01 Engenheiro Civil 
01 Engenheiro Elétrico; 
01 Engenheiro Químico; 

4.2.4.9. Além dos documentos acima, os profissionais responsáveis técnicos deverão apresentar 
Declaração formal, com sua Anuência e Concordância da inclusão de seu nome na equipe técnica para 
participar da execução do objeto em licitação. 
4.2.4.10. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao corpo técnico da empresa: 
a) sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente registrados no órgão competente; 
b) diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia do estatuto 
social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 
c) empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabalho por tempo indeterminado ou 
qualquer documento comprobatório de vínculo empregatício previsto na legislação de regência da 
matéria; 
d) profissional contratado: Contrato de prestação de serviços, na forma da lei, acompanhado de 
comprovação através do registro do responsável técnico da licitante junto ao CRQ/PF-CREA/CAU, que 
identifique a relação das empresas em que o profissional figure como responsável técnico. 
4.2.4.11. Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitido pelo CREA/CAU não explicar com 
clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhado do seu respectivo Atestado, 
devidamente registrado e reconhecido pelo CREA/CAU. 
4.2.4.12. Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou dos 
ATESTADOS expedidos pelo CREAICAU, em destaque, os seguintes dados: Data de início e término da 
Obra, local de execução, nome do contratante e da CONTRATADA, nome dos responsáveis técnicos, / 
seus títulos profissionais e números de registros no CREA!CAU, especificações técnicas da obra e os 
quantitativos executados. 
4.2.4.13. Não serão aceitos atestados de Projeto, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle 
Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 	 /1 - 
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4.2.4.14. No caso de duas ou mais participantes apresentarem atestados de um mesmo profissial como, 
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, as mesmas serão INABJLf1'ÃDAS; 
4.2.4.15. O (s) profissional (is) deverá (ão) ser indicado (s) como responsável (is) técniço(s)Ia 
participante e sua substituição só será possível por profissional igualmente qualificado, mediante a 
expressa aprovação da fiscalização; 

4.2.5- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos 
quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos 
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo 
contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 
4.2.5.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último 
exercício fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, 
acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados 
na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada 
a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede 
da companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para 
as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do 
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da 
Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
4.2.5.2. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 4.2.5 "a", no mínimo: balanço 
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento). 
4.2.5.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
4.2.5.4. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 
'forma da lei". 
4.2.5.5. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 4.2.5.4 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto N° 
9.555, de 6 de novembro de 2018); 
OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, 
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 
22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 
6 de novembro de 2018.) 
4.2.5.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
4.2.5.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 
e RFB n°  1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maio,çç.,' 
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informações, verificar o sUe www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresendo 
Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determifa i áit 5° dais 
Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdo TCU n° 
2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 
4.2.5.8. Com base nas informações constantes das Demonstrações Contábeis/Financeiras, as empresas 
deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem 
consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação 
financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência 
Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

4.2.5.9. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade; 

4.2.6- DEMAIS EXIGÊNCIAS: 
4.2.6.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibição prevista no art. 7° da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito 
anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na 
condição de aprendiz. Sugere-se o modelo apresentado (ANEXO V), em papel da própria empresa, 
contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa 
legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
4.2.6.2. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as 
penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem 
como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das 
obrigações objeto da licitação. Sugerimos o modelo apresentado (ANEXO V), em papel da própria 
empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por 
pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
4.2.6.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para 
os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação 
em licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o 
modelo apresentado (ANEXO V), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso 
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja 
possível. Identificar quem assinou. 
4.2.6.4. As licitantes deverão fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e-mail e pessoa de 
contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tomará inabilitada. 
4.2.6.5. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia 
reproráfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de 
consulta realizada pela Presidente. 

4.3. OBSERVAÇÕES - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP); 
3.9.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 123/06, as ME e EPP, deverão apresentar 
toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição com relação à 
regularidade fiscal: 
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a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será assegurado as ME é EPRopr3Ie 
05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período median& justificativa 
tempestiva e aceita pela Presidente, nos termos do § 1°, art. 43, do mesmo dispositivona ei' 
Complementar n°. 123/2006, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for 
declarada vencedora do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou 
revogar a licitação. 

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "B" 
5.1 -  As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em 01 (uma) via 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 
5.2- O licitante deverá observar as disposições contidas no Anexo II deste edital. 
5.3- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 
5.3.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
5.3.2- Assinatura do Representante Legal e Responsável Técnico; 
5.3.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da 
apresentação das mesmas. Caso não apresente data de validade, será este o considerado; 
5.3.4- Apresentar Planilha de Orçamento e cronograma fisico-financeiro, contendo preços unitários e 
totais de todos os itens constantes do ANEXO 1 - PROJETO BASICO, ORÇAMENTO BÁSICO E 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 
5.3.5- Apresentar planilha de Preços Unitários, na elaboração da Composição de Preços Unitários, deverá 
conter todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais 
sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI (conforme 
orientação do TCU), totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos 
serviços. 
5.3.6- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: Os preços 
unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento deverão incluir todos os custos 
diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilização de equipamentos, mão-de-obra, 
encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro. 
5.3.7- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em 
sua proposta. 
5.3.8- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no caso 
de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 
5.3.9- A proposta deverá, obrigatoriamente, contemplar 100% (cem por cento) da quantidade do item 
cotado constante no edital. 
5.4 - Sob pena de desclassificação, mesmo que os fatores impeditivos tenham sido conhecidos após a 
adjudicação, jamais serão aceitas propostas com oferta de qualquer dos produtos do objeto do edital: 
- que não seja de primeira qualidade e dentro das normas exigidas; 
- sem a procedência devida de fabricante ou distribuidor estabelecido no Brasil. 
5.4.1 - Tratando-se de produto de procedência estrangeira, o(a) Presidente(a) ou a autoridade superior 
poderá exigir da licitante vencedora, mesmo após a fase de julgamento, a apresentação, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, dos documentos relativos à importação. 
5.5 - Qualquer item, objeto do edital, considerado de qualidade inferior ou que não atenderem às 
exigibilidades, não serão aceitos ou serão devolvidos e o pagamento de toda a parcela ficará suspenso até 
sua regularização de forma integral. 
5.6 - Sob as penas legais, não caberá desistência da proposta, salvo por motivos extremamente 
impeditivos e imprevisíveis que ocorrerem até à ocasião da apresentação da proposta, decorrente de fato 
superveniente ou excepcional, devidamente justificado no prazo de 24 (vinte e quatro horas), contados da// 

Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. Cel. Virgílio rávora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitin 
Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 13377.1361 



ÇiQVMNO MIJHICIPAt 

C
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÕES - CPL 

En d: Sede da Prefeitura, à Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 -Bairro 
Antonio Miguel Itaitinga - Ceara 

I T,L\  •] 	
Edital site: ftflj!j 	jcijpstçe,cegv.bri1icit 	1 - 1ort1 de 

Licitações! TCE. 
Tel: (85) 3377-1361 / E-mail: 1icitacao@ititinga;ce.gov.br  

ocorrência do imprevisto, e aceito pela Administração, a exemplo de: greve, grave perturbação da-orá. 
catástrofes e afins. 
5.7 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Licitação ou baseado -  nas,das-
demais licitantes; 
5.8 - Não será aceito proposta com valor excessivo ou extremamente baixo, incompatível com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, salvo por razões que os 
justifiquem, através de justificativa fundamentada pela licitante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, da 
solicitação do(a) Presidente(a) ou da autoridade superior. 
5.8.1 - Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço proposto, 
aquele que estiver acima do valor estimado pela administração ou do preço praticado no mercado, 
aferindo-se este, através dos valores constantes da Especificações e Quantitativos (anexo 1), devidamente 
atualizado até a data da abertura do envelope "Proposta", utilizando-se, para o cálculo, o índice de Preços 
ao Consumidor Amplo - IPCA, publicado na ocasião. 

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
6.1- A presente Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA será processada e julgada de acordo com o 
procedimento estabelecido no art. 43 da Lei r12  8.666/93 e suas alterações posteriores. 
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou 
supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Município, 
constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 
6.4- E facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou 
informações que deveria constar originariamente da proposta. 
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será assinada 
pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § 1 2  do art. 43 da Lei de Licitações. 
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preço, será 
realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital. 
6.7- Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no máximo, 01 
(uma) pessoa. 
6.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como representantes 
dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e Propostas de 
Preços apresentados; 
6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE 
PREÇOS", proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação. 
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da 
habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados; 
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, inciso 1, 
alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes "proposta de 
preços", lacrados. 
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela Comissão e 
pelas licitantes presentes. 
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal 
previsto no art. 109, inciso 1, alínea "b", da Lei n2  8.666/93. 
6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
A) - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 
7.1 - Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações prestadas, bem 
como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada proponente e a exequibilidade das 
propostas apresentadas.  

O 
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7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observas 
exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica eà Qualificação -,-' 
Econômica e Financeira. 	 -. - 

B)- AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B" 
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL, conforme inciso 1, § 1° 
do art. 45 da Lei das Licitações. 

7.4- Serão desclassificadas as propostas: 
7.4.1 - Que não atenderem as especificações deste Edital de CONCORRÊNCIA; 
7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou inexequíveis 
(na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores aos valores constantes dos Itens do ANEXO II, 
deste Edital; 
7.4.3- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências 
deste Edital; 
7.4.4- Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes 
últimos. 
7.4.5- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta CONCORRÊNCIA, nem 
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.4.6- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado 
nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma 
alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 
7.4.7- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a classificação se 
fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 
7.4.8- Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO entre as licitantes classificadas; 
7.4.9 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, a comissão de licitação aplicará os critérios para desempate em favor 
da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 
7.4.9.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao melhor 
preço. 
7.4. 10 - Para efeito do disposto no 7.4.9.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
1— a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de 
preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 1 
deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.4.9.1 
deste Edital, na ordem classificatória,  para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de 
cinco minutos cada, sob pena de preclusão; 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 
7.4.9.1 deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta; 
7.4. 11 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4. 10 deste edital, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.4.12 - O disposto no item 7.4.9 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.4.13- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de /7 

desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da 
proposta e/ou documentação; 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E DO CONTRATO: / 
8.1. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será convocado prJ o  
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assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento conyoc 	lo, 
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde . 
que ocorra motivo justificado aceito pela administração, da qual constará: 
1. Número de ordem em série anual; 
II. Número do CONCORRENCIA e do processo licitatório respectivo; 
III. Órgãos e/ou unidades integrantes do registro; 
IV. Qualificação do detentor do preço registrado ou de seu representante legal devidamente comprovado; 
V. Preços ofertados pelo adjudicatário; 
VI. Prazos e condições de SERVIÇOS pactuados; 
8.1.1. A ata de registro de preços será assinada pelo Secretário, e pelos licitantes ou seus representantes 
legalmente constituídos. Que serão convocados para assinatura dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a 
contar da convocação feita pelo Município. E facultado à administração, quando o convocado não assinar 
a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
8.2. A Detentora da Ata de Registro de Preço, ao longo da validade do registro, será convocada a retirar o 
pedido ou a firmar as contratações decorrentes da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
convocação expedida pelo Município ou da data da publicação no diário oficial do Município, nos termos 
e condições preconizadas pelo Art. 64 da Lei federal n° 8.666/93, sob pena de perda do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital e nesta ata. 
8.3. OS SERVIÇOS do objeto será executado de forma parcelado, conforme necessidades da 
Administração. O PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS licitados se dará mediante expedição de ORDENS DE 
SERVIÇOS/AUTORIZAÇAO DE SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor de 
acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da 
Secretaria Gestora. 
8.4. A ordem de SERVIÇOS/autorização de SERVIÇOS emitida conterá a descriminação do serviço 
pretendido e a respectiva quantidade, devendo ser executado ao beneficiário do Registro e encaminhado 
posteriormente em até 24 (vinte e quatro) horas, o resultado da prestação dos Serviços enviada via fac-
símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados 
constem do cadastro ou do próprio Registro. 
8.5. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de SERVIÇOS/autorização de 
SERVIÇOS, o fornecedor deverá prestar OS SERVIÇOS da descriminação do contrato designado pela 
Contratante, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 
8.6. O aceite dos SERVIÇOS pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital 
quanto aos itens prestados. 
8.7. Poderão ser firmados contratos decorrentes do Registro, que serão tratados de forma autônoma e se 
submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.° 8.666/93, inclusive quanto às 
prorrogações, alterações e rescisões. 
8.8. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
8.8.1 O objeto deverá ser entregue conforme a necessidade da municipalidade, que procederá a solicitação 
nas quantidades que lhe convier, através de Autorizações de Compras (AC) ou Ordens de Serviço (OS), 
que serão encaminhadas dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços 
8.8.2 Os objetos relacionados nas AC ou OS deverão ser entregues no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis após a sua solicitação, nas condições estipuladas no presente Edital e seus Anexos. 	 - 
8.8.2.1 A critério da Administração poderão ser solicitadas entregas nos locais dentro dos limites do 
município. 	 7 
8.8.2.2 Poderão ser solicitadas entregas em outros locais não estipulados nesta Ata, sendo que o 	/ 
fornecedor obriga-se a fornecer o serviço no local indicado, desde que seja dentro do Município de 
Itaitinga. 
8.8.3 No ato da entrega dos materiais a proponente deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura correspondente ,... 
às quantias solicitadas, que será submetida à aprovação do órgão responsável pelo recebimento. 
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8.8.4 Fica aqui estabelecido que os materiais objeto deste Pregão serão recebidos: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com-
-a-especificação contida neste edital e seus anexos; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e a consequente-- -  
aceitação. 

8.8.4.1 A Nota Fiscal/Fatura somente será encaminhada ao órgão responsável pelo pagamento após o 
recebimento definitivo do material, que se dará em até 03 (três) dias úteis após o recebimento provisório. 
8.8.5 Os itens que forem recusados (tanto no recebimento provisório quanto no recebimento definitivo) 
deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação 
apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município. 
8.8.6. Se a substituição dos itens cotados não for realizada no prazo estipulado, a fornecedora estará 
sujeita às sanções previstas neste Edital, na Ata de Registro de Preços, na Minuta do Contrato e na Lei. 
8.8.7 Caso seja comprovado que os itens entregues não estão de acordo com as especificações do Edital, a 
fornecedora deverá ressarcir todos os custos com perícia à Administração, bem como os prejuízos e danos 
eventualmente causados à Administração. 
8.9. Por ocasião dos SERVIÇOS dos ITENS, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, 
além das respectivas fatura e Nota Fiscal. 
8.9.1. Para os SERVIÇOS objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da 
Prefeitura Municipal de ITAIT1NGA - CE, com endereço na Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro 
Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará - CNPJ: 41.563.628/0001-82. 
8.10. No caso de constatação da inadequação dos SERVIÇOS fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato 
ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
8.11. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
8.12. Os SERVIÇOS licitados deverão ser prestados, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, 
bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução dos SERVIÇOS que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto dos 
SERVIÇOS em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução dos SERVIÇOS, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução dos SERVIÇOS. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condições do CONCORRENCIA de preços, os acréscimos ou supressões 
quantitativas que se fizerem nos SERVIÇOS, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do CONCORRENCIA, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
e) OS SERVIÇOS dos ITENS deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos Serviços 
do Município. 
8.13. Poderão utilizar-se do registro de preços decorrente desta licitação todos os órgãos e unidades da 
Administração Direta do Poder Executivo, sendo facultada, ainda, sua utilização pelos órgãos da 
Administração Indireta. 
8.14. A licitante deverá manter durante a vigência do contrato decorrente da presente licitação, as 
condições de habilitação previstas neste Edital, sob pena de suspensão e/ou rescisão contratual. 
8.15. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação / 
relativa às licitações, sendo assegurado ao detentor do preço registrado preferência em igualdaØ 
de condições. 
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8.16. O exercício de preferência dar-se-á, caso a Administração opte por realizar a aquisição por ouroT 
meios previstos em lei, quando o preço encontrado for igual ou superior ao registrado, Cpfftjd - 
mesmas condições e prazos de SERVIÇOS e pagamento, caso em que o detentor do registro terá, 
assegurado direito à contratação. 
8.17. A assinatura do Contrato de Expectativa de SERVIÇOS não obriga a Administração a adquiri-los, 
sendo-lhe facultada a não aquisição dos ITENS, bem como sua aquisição parcial. 

9. DA PUBLICAÇÃO E IMPUGNAÇÃO DO REGISTRO E DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS: 
9.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar, os preços registrados, observado o seguinte: 
I. As impugnações serão interpostas, por escrito e devidamente fundamentadas, ao responsável pelo 
Registro de Preço, o qual deverá julgá-la no prazo de 03 (três) dias, a contar da sua apresentação; 
II. As impugnações se darão em razão de incompatibilidade dos preços registrados com o vigente no 
mercado. 
9.2. Decorrido o prazo de validade da proposta, os preços poderão ser revistos mediante requerimento 
formal da licitante contratada, que deverá atender as seguintes disposições: 
a) Protocolo do requerimento, dirigido ao Secretário(a) Contratante, acompanhado de todos os 
documentos que comprovem o aumento, com planilhas de custos, tabela do fabricante, além de outros que 
possam complementar o pedido; 
b) Validade do preço reajustado a contar da data efetiva de protocolo do pedido, entendida assim como a 
data em que protocolou-se o último documento comprobatório da alteração de preços. 
9.3. O responsável pelo registro de preços poderá rever de oficio os preços registrados, de modo a 
ajustá-los, na data da Ordem de SERVIÇOS. 
9.4. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, 
deslocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a 
aquisição dos ITENS licitados, inclusive a margem de lucro. 
9.5. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) 
meses da apresentação da proposta, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP - DI, publicado 
pela FGV - Fundação Getúlio Vargas. 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa natural 
ou jurídica devidamente interessada, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório desta Concorrência. 
10.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa 
que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 
10.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
10.4. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos: 
10.5. O endereçamento à(o) Presidente(a) da Prefeitura de ITAITINGA; 
10.6. Identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Presidente da 
Prefeitura de ITAIT1NGA, dentro do prazo editalício; 
10.7. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens discutidos; 
10.8. O pedido, com suas especificações; 
10.9. A resposta do Município de ITAITINGA - CE, será disponibilizada a todas os interessados 
mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Presidente , 
da Prefeitura de ITAITINGA, e constituirá aditamento a estas Instruções. 
10.10. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
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10.11. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação d -  
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas/habilitação. 	 •.. . .

. 

10.12. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto or1iMl .  
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

11.0 DILIGÊNCIA: 
11.1. Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Presidente(a) ou a autoridade superior, poderá 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam 
sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Carta Proposta, fixando o 
prazo para a resposta. 
11.2- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo (a) Presidente(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

12. DA VALIDADE DO REGISTRO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
12.1. A Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação terá vigência até 12 (doze) meses após 
sua assinatura, podendo ser convocado novo CONCORRÊNCIA antes de expirado o referido prazo, de 
acordo com o interesse público, para substituição do preço registrado e/ou para inclusão de novos ITENS. 
Já o respectivo Contrato de Expectativa de SERVIÇOS terá vigência até 31/12 do ano corrente a contar 
da data de sua assinatura. 

13.0- DA ADJUDICAÇÃO: 
13.1- A adjudicação da presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada mediante termo 
circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal. 

14.0- DO CONTRATO: 
14.1 - Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa à presente CONCORRÊNCIA, que 
deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de convocação 
encaminhada à licitante vencedora. 
14.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no 
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita às penalidades 
previstas no item 14. 1, sub-alínea "b.1" do Edital; 
14.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo, 
bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório. 
14.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 14.1, poderá ter uma única prorrogação com o 
mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 
14.5- E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação 
estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

15.0- DOS PRAZOS: 
15.1 - Os Serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 360 (trezentos e 
sessenta) dias, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 
8.666/93 e suas alterações. 
15.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalização da Secretaria competente da Prefeitura Municipal de ITAIT1NGA-CE. 
15.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria competente, até 10 (dez) dias antes,, 
da data do término do prazo contratual. 
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15.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificad nprao 
de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos Secretaria competente da Prefeitura Municipal de ITAITINGA-CE, 
não serão considerados como inadimplemento contratual. - 

16.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
16.1 - Conforme previsto na Minuta de Contato - Anexo IV. 

17.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
17.1 - Conforme previsto na Minuta de Contrato - Anexo IV. 

18.0- DA DURAÇÃO DO CONTRATO: 
18.1 - O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura até 360 (trezentos e sessenta) 
dias, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n °  8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores. 

19.0 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
19.1. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias contados do recebimento definitivo do objeto, após a 
apresentação da planilha pelo proponente vencedora, indicando os locais, metragem e valores dos 
serviços executados, bem como a apresentação de nota fiscal, certidões e cumpridos os demais trâmites e 
formalidades legais. O pagamento será efetuado, por intermédio de Ordem Bancária. 
19.1 o faturamento deverá ser efetivado a cada serviços prestados e o pagamento à contratada será em até 
30 dias, mediante nota. 
19.1.1 a liberação de cada parcela fica condicionada à apresentação de cópia da guia de quitação junto ao: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Instituto Nacional de Seguridade Social - 
INSS, mediante Certidão Negativa de Débitos emitida no site da Secretaria da Receita Federal; 

b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através 
de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 

d) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa. 
19.2 Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer nota fiscal ou crédito existente no 
Município em favor da contratada. Caso a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a 
diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
19.3. 	A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 
números do Banco, Agência e Conta Corrente da prestadora dos serviços e descrição do objeto executado. 
19.3.1. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá fazer constar 
como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a Secretaria 
Contratante, CNPJ n.° 41.563.628/0001-82. 
19.4. 	Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, desde que não haja vedação 
legal para tal opção em razão do objeto executado, a mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 
conforme legislação em vigor. 
19.4.1. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, ela será notificada, por escrito, sem 
prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal 
situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão do Contrato e cancelamento da Ata 
de Registro de Preços. 
19.5. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE. 
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20.0-DA FONTE DE RECURSOS: 
20.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante quando -da 
elaboração do termo de contrato. 
20.2. Com  base no art. 7°, § 2° do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n 2  8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: "Na 
licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 
exigida para aformalização do contrato ou outro instrumento hábil". 

21.0-DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E REGIME DE EXECUÇÃO: 
21.1 - Os preços constantes do registro de preços serão reajustados pelo IGP - DI, publicado pela FGV - 
Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que o vier a substituir legalmente, sendo que em quaisquer 
casos, na aplicação do reajuste previsto, o preço não poderá ser ultrapassado ao praticado no mercado, 
nem mesmo ir de encontro as determinações insertas nas leis Federais n°s 9.069/95 e 10.192/2001, 
instituindo o Plano Real e suas medidas complementares. O diferencial de preço entre a proposta inicial 
da detentora e a pesquisa de mercado efetuada pelo Município, à época da abertura da proposta, bem 
como eventuais descontos concedidos pela detentora, serão sempre mantidos, inclusive se houver 
prorrogação da vigência da Ata. Por conseguinte, independentemente de provocação do órgão 
Gerenciado, no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a beneficiária do Registro 
de Preço, obriga-se, voluntariamente, a comunicar ao órgão Gerenciado, o novo preço que substituirá o 
então registrado. 
21.2 - Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão gerenciador. 
21.3 - O disposto no item anterior aplica-se igualmente, no caso de incidência de novos impostos ou taxas 
e de alteração das alíquotas já existentes e/ou nas demais situações, com respaldo no art. 65, inc. II, alínea 
d, da lei 8666/93, em que a revisão contratual pode ser intentada a qualquer tempo, independentemente de 
previsão expressamente pactuada, visto que são situações inusitadas que, dada a sua imprevisibilidade, 
não foram cogitadas pelas partes, isto baseado no "Fato do Príncipe" e na teoria da imprevisão ou se 
previsto, porém, de conseqüências incalculáveis, que implicou no desequilíbrio econômico do contrato, 
quebrando a primitiva equação econômico-financeira, reduzindo os preços de mercado, devidamente 
comprovados. 
21.4 - A Contratada, em função da dinâmica do mercado, poderá, com base no art. 65, inc. II, alínea "d" 
da lei 8666/93, solicitar a atualização (revisão) dos preços vigentes através de solicitação formal a 
Administração Municipal, por meio de planilha de composição de custos, acompanhada de documentos 
que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de 
aquisição (por ocasião da proposta inicial, anterior e após o aumento) de matérias-primas, taxas e afins, 
introdução de taxas e impostos, componentes e/ou de outros documentos, que comprovem o real 
desequilíbrio financeiro, sendo que: 
a) A atualização de preços deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço da proposta e o de 
mercado vigente à época do fato superveniente, na busca ideal para melhor manutenção do lucro da 
beneficiária, podendo, quando não for possível se obter, tecnicamente, amostragens técnicas aplanilhadas, 
ser utilizado como parâmetros ponderados, pesquisas divulgadas por órgãos oficiais, como: DIEESE, 
FGV, IBGE, e demais afins. 
b) Independentemente da solicitação de que trata o item 21.4, o Município poderá, a qualquer momento, 
reduzir os preços registrados, em conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado regional, 
nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário 
Oficial dos Municípios, com efeitos financeiros a partir da ocorrência real do fato. 
c) Caso a Contratada venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercado não repassada à 
Administração, ficará obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente, sob as penalidades, 
previstas no edital. 

o 22.0- DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS: 
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22.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acçésÔú" . 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento). do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § l, art. 65, da Lei n2  8.666/93 e suas aIteráçõè 
posteriores. 

23.0-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
23.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b. 1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora em assinar 
o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso 
na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do 
pacto, a critério Secretaria de competência de ITAITINGA-CE, em caso de atraso superior a 30 (trinta) 
dias na entrega dos produtos. 
b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusulas serão descontados "ex-offício" da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à 
Secretaria de competência de ITAITINGA -CE, independente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

24.0- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS: 
24.1- A rescisão contratual poderá ser: 
24.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a 
XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
24.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 

-  24.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido; 
24.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO DE TERCEIROS: 
13.1. E expressamente vedada a subcontratação parcial ou total do objeto. 

25.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
25.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n° 8666/93 
e suas alterações. 
25.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
ITAITINGA. 
25.3- Os recursos serão protocolados junto à Comissão de Licitação, no horário de 08:00h as 14:00h, de / 
Segunda a sexta feira, em dias de expediente do órgão. 
25.4- O recurso será dirigido à(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a), o(a) qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, / 
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devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) d 
úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s). 
25.5- Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 	 - 
25.6- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 
25.7- O recurso terá efeito suspensivo. 
25.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
25.9- A intimação dos atos decisórios da administração - Presidente(a) ou Secretário(s) - em sede 
recursal será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da 
Comissão e da Prefeitura de ITAITINGA, como também na forma original da publicação do aviso de 
licitação. 
25.10- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede 
da Comissão de Licitação. 
25.11- DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO: 
25.11.1- O pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no 
setor de licitação no prazo estipulado no item 25.4, com dados de contato da impugnante no qual a 
Comissão enviará resposta ao pedido. 
25.11.2- Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina 
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
a) O endereçamento à Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de ITAITINGA; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício; 
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados; 
d) O pedido, com suas especificações. 

26.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
15.1. A Prefeitura Municipal de ITAITINGA poderá revogar o presente edital e/ou a licitação, por 
interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação sempre em despacho 
fundamentado, sem que caiba às licitantes quaisquer indenizações ou reclamações. 
15.2. Os casos omissos e dúvidas com relação à presente licitação, como também a este EDITAL, serão 
resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) e respectiva Comissão de Apoio. 
15.3. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor(es). 
15.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se 
o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
15.5. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de ITAIT1NGA - CE. 
15.6. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (085) 3377-1361 (Recepção da Prefeitura 
de ITAITINGA das 08:00 às 14:00. 
15.7. Cópias do edital e anexos serão fornecidas gratuitamente através de CD ROOM, PEN DR1VE, a ser 
fornecido pelo licitante, ou mediante pagamento de cópia reprográfica, nos horários de 08:00 às 14:00 
horas, na Sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de ITAITINGA, situada à Av. Cel. Virgílio Távora, 
1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará - CEP: 61.880-000, ficando os autos do presente 
processo administrativo de Pregão Presencial à disposição para vistas e conferência dos interessados, 
ficando o licitante obrigado a; 
a) FORNECER CD ROOM, PEN DRIVE. 
15.8. O referido edital e seus anexos também estão disponíveis no sítio virtual: ( 
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/,  portal do TCE-CE. 
15.9. Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no 
presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Presidente (endereço mencionado no Edital), 
até 03 (três) dias correntes anteriores à data fixada para a realização da Licitação, que serão resPondid)' , 
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igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de nota de esclarec 1inWâ~~_ser  
anexado ao Portal de Licitação - TCE — http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoe,  no campo . 

correspondente. (Art. 40, inciso VIII da Lei 8.666/93). 
15.10. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo - 

Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos 
licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
15.11. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de 
indenização, fica as segurado a autoridade competente: 
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente. 
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos 
interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 

ITAIT1NGA - CE, 16 de julho de 2019. 

	

Presidente da CPL 	 V. 'ekli*sta Neto Pedro Hentique Barros Dantas 
M 	 Membrí da CPL Membro da CPL  
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PROJETO BÁSICO 
(PROJETO BASICO, ORÇAMENTO BÁSICO E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO) 
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ANEXO II— MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA . 

Local e data. 

À Prefeitura Municipal de ITAITINGA-CE 
Comissão Permanente de Licitação 

REF.: CONCORRÊNCIA N ° 	12019/SR1` 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de CONCORRÊNCIA PUBLICA N°  
/2019/SRP, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL SOB DEMANDA, EM DIVERSAS RUAS DO 
MIJNICIPIO DE ITAITINGA/CE, conforme especificações em anexos do edital, pelo preço global de 
R$  

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo 
determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a). 

portador(a) 	da 	carteira 	de 	Identidade 	no . 

e CPF n° 	como representante legal desta 
empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da abertura 
da licitação. 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, demais despesas que 
possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos Serviços objeto deste Edital e 
que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados dentro do prazo de até 5 
(cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de assinatura do termo de contrato. 

Atenciosamente, 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

/ 
-. - 	 \C 

(Ç 
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ANEXO II 

CONTINUAÇÃO DO MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

CONCORRÊNCIA N° 	12019. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E 
VERTICAL SOB DEMANDA, EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE. 

01. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

-,de 	de 2019. 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante e responsável técnico. 

/ 

T7 
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ANEXO -III 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	/2019/SRI' 
PROCESSO N° 	/2019/SRI'— CONCORRÊNCIA N° 	/2019/SRI' 

Aos -------dias do mês de -----------de 2019, o MUNICÍPIO DE ITAITINGA, inscrito no CNPJ N° 
41.563.628/0001-82, com sede à Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - 
Ceará, CNPJ: 41.563.628/0001-82, através da Secretaria Municipal de , sendo 
facultado seu uso pelos órgãos da administração direta e indireta, nos termos da Lei Federal NQ 8.666/93, 
Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2018, da Lei 
10.520/2002 e Lei Complementar 123/2006 e alterações, bem como pelas normas e condições 
estabelecidas, e em face a classificação das propostas apresentadas no CONCORRENCIA N° 

/2019/SR1` para a inclusão no Sistema de Registro de Preços, e HOMOLOGADO pela Secretaria, 
à fis. ............. do processo, RESOLVEM: registrar os preços por um período de 12 meses, tendo sido, o 
referido MENOR PREÇO GLOBAL, oferecido pela(s) empresa(s), cujas propostas para o LOTE 0 ••, foi 
classificada em 1° lugar o licitante vencedor ...................... CNPJ n° ..................., com sede à ................ 
CEP ........., Telefone n° (...) ............/ Telefax n° ( .... ) ...., representada pelo Senhor .................que 
entre si, justo e avançado a presente ata, devidamente precedida da licitação, realizada na modalidade 
CONCORRENCIA, conforme o Processo n°  pelas cláusulas e condições a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL SOB DEMANDA, EM DIVERSAS RUAS DO 
MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE, de acordo com as exigências estabelecidas no Edital, constantes no 
Projeto Básico e nesta Minuta da Ata de Registro de Preço, por um período de 12 meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES: 
Subcláusula Primeira - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
a) Efetuar o competente registro do(s) licitante(s) vencedor (es) e firmar a correspondente Ata de Registro 
de Preços. 
b) Receber o SERVIÇO e encaminhar ao setor competente a correspondente Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada, para fins de liquidação. 
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e o prazo estabelecido na Ata de 
Registro de Preço. 
d) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar o serviço dentro 
das normas da Ata de Registro de Preço. 
e) Responsabilizar-se pela comunicação em tempo hábil dos SERVIÇOS a ser executado. 
1) Assegurar-se do bom serviço, verificando sempre o atendimento aos Serviços/serviço. 
g) Acompanhar e fiscalizar a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, por meio de seu servidor especialmente 
designado, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento. 
h) Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado, de 
forma a garantir que continuem a ser os mais vantajosos para o MIUNICIPIO DE ITAITINGA. 
i) Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA, inclusive quanto a não 
interrupção dos medicamentos fornecidos. 
j) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências para o serviço referentes ao 
objeto, quando necessário. 
k) Prestar as informações e os esclarecimentos que sejam solicitados pelos empregados da c 

CONTRATADA. 
1) Notificar, por escrito, à CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeições no cur, -o 
SERVIÇO dos ITENS, fixando prazo para sua correção. 	 . 

Subcláusula Segunda - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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a) assinar esta a Ata e retirar a respectiva nota de empenho, no prazo máximo de 48 (quarenta 1ç oito). - 
horas, contado da convocação. 
b) indicar, no mínimo, um funcionário para acompanhar a execução dos Serviços, devendo constar-nome' 
completo, função, n° do Documento de Identidade e n° do CPF. 
c) realizar o objeto desta licitação, de acordo com o Edital, Termo de Referência e a proposta apresentada. 
d) OS SERVIÇOS dar-se-á após informação do MUNICÍPIO DE ITAITINGA para a CONTRATADA 
do quantitativo mediante ordem de SERVIÇOS devidamente assinada pelo Secretário Responsável. 
e) a empresa assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação trabalhista, 
previdenciária de acidente de trabalho e quaisquer outras relativas à pessoal. 
1) permitir a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do MUNICIPIO DE ITAITINGA encarregada 
de acompanhar o SERVIÇO, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações 
formuladas. 
g) prestar todos os esclarecimentos, solicitados pelo MTJNICIPIO DE ITAITINGA de forma clara, 
concisa e lógica, cujas reclamações se obrigam prontamente a atender. 
li) não transferir a terceiros, por qualquer forma, esta Ata de Registro de Preço, nem subcontratar qualquer 
parte do SERVIÇO a que está obrigada. 
i) manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de qualificação exigidas no CONCORRENCIA. 
j) comunicar ao MUNICÍPIO DE ITAITINGA os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis da ocorrência; e apresentar documentos referentes à ocorrência dentro do 
prazo de 10 (dez) dias, para apreciação. 
1) fornecer o objeto conforme especificações e preços registrados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: 
Subcláusula Primeira - O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento 
definitivo, conferência da Nota Fiscal e o devido atesto, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem 
Bancária, e de acordo com as condições constantes da proposta, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, em 2 (duas) vias, correspondente à parte executada, de acordo com as demais exigências 
administrativas em vigor. 
Subcláusula Segunda - A Nota Fiscal deverá indicar o número da Nota de Empenho correspondente, os 
números da Conta Corrente, Agência e Banco, para a emissão da respectiva Ordem Bancária de 
Pagamento. 
Subcláusula Terceira - Antes de efetuar todo e qualquer pagamento será verificada a regularidade da 
contratada, mediante consulta "on une", cujo documento será anexado ao processo de pagamento. 
Subcláusula Quarta - Antes de efetuar qualquer pagamento será verificada a situação do licitante no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas ou Suspensas - CEIS, cadastro este Criado pela 
Controladoria Geral da União, nos termos do Aviso-Circular n° 1/GM/CGU-PR, de 19 de janeiro de 
2009, assinado pelo Exmo. Sr. Ministro de Estado do Controle e da Transparência. 
Subcláusula Sexta - O pagamento poderá ser sustado pelo MIJNICIPIO DE ITAITINGA, Secretaria 
requisitante, caso ocorra inadimplemento das obrigações da CONTRATADA e/ou erros ou vícios na 
fatura, o que implicará na devolução do valor eventualmente pago. 
Subcláusula Sétima - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência da ata de 
registro de preços. 

CLAUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
4.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Publica 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador Secretaria de 
INFRAESTRUTURA, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666/93, relativas à utilização do Sistema de Registro de 
Preços. 
Subcláusula Primeira- Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da at..- -- 
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Subcláusula Segunda- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas. a 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adeso, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas coni.gã 
gerenciador e órgãos participantes. 
Subcláusula Terceira - Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar o FORNECIMENTO 
registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, facultando-se a realização de 
licitação específica para o FORNECIMENTO pretendido, sendo assegurada ao beneficiário do registro a 
preferência de FORNECIMENTO em igualdade de condições. 
Subcláusula Quarta - O MIJNICIPIO DE ITAIT1NGA através da Secretaria indicada será o órgão 
responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta 
licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os 
quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para o qual será emitido o pedido. 
Subcláusula Quinta - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, a 
emissão dos Pedidos de FORNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto 
aos fornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de empenho, quando a 
FORNECIMENTO for de uma só vez e não houver obrigações futuras ou por empenho e Ata de 

- 

	

	Registro de Preço (se houver) de FORNECIMENTO nas hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas 
de obrigações futuras. 
Subcláusula Sexta: As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes (Conforme art. J°,S' 3°do Decreto n°9.488, de 30 de agosto de 2018). 
Subcláusula Sétima: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. (Conforme art. 1° 4°do Decreto n°9.488, de 30 de agosto de 2018). 

CLÁUSULA QUINTA —OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 
5.1. tomar conhecimento da presente Ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de 
forma correta; 
5.2. consultar previamente a administração da MUNICIPIO DE ITAITINGA/CE, objetivando a 
obtenção das informações necessárias à aquisição pretendida; 
5.3. verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, informando a 
MUNICIPIO DE ITAITINGA/CE eventuais desvantagens verificadas; 
5.4. encaminhar a administração da MUNICIPIO DE ITAITINGA/CE cópia da respectiva nota de 
empenho, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, bem como as informações sobre a contratação 
efetivamente realizada; e 
5.5. acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na 
presente Ata, informando a administração do MUINICIPIO DE ITAITINGA/CE qualquer irregularidade 
ou inadimplemento do particular. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
6.1. A Ata de Registro de Preços vigorará a partir da data de sua assinatura por 12 (doze) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
7.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, competindo-lhe: 
a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações dos 
SERVIÇOS registrado; 
b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos SERVIÇOS, de forma a avaliar o mercado, 
podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticad»-
no mercado ou de fato que eleve os custos dos SERVIÇOS registrados; 	 - 
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c) notificar o fornecedor registrado via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho; 	-a-- 
d) observar, durante a vigência da presente ata que nas aquisições sejam mantidas asçondições ce. 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as õbrigaçõès 
assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
1) consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em prestar o SERVIÇO a outro órgão da 
Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente Ata; 
g) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e 
na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações 
ocorridas. 
Subcláusula Primeira - As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse público, 
poderão ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da Administração 
Pública, assim como ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
8.1. Os preços registrados, a especificação dos SERVIÇOS, o quantitativo, as empresas fornecedoras e o 
nome do representante legal são os constantes do Modelo de Proposta Anexo 1, bem como o anexo da 
presente ata. 
8.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 
da Lei n2  8.666, de 1993. 

§ 12 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos Serviços ou SERVIÇOS registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador Secretaria Municipal de 1NFRAESTRUTURA da Ata promover as necessárias negociações 
junto aos fornecedores. 

§ 22 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o órgão gerenciador Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA deverá: 

1 - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
§ 32 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
Secretaria Municipal de 1NFRAESTRUTURA poderá: 

1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
SERVIÇOS; e 

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
§ 42 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador Secretaria Municipal de 

INFRAESTRUTURA deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLAUSULA NONA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
9.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para FUTUROS SERVIÇOS, terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data ,. 

de sua assinatura. 
Subcláusula única - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o MIJNICIPIO DE 
ITAITINGA/CE não será obrigada a contratar o SERVIÇO disposto na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à contratante, sendo, 
entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de SERVIÇO em igualdade de 
condições. O MIJNICIPIO DE ITAITINGA/CE poderá ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de g

~,~M3oy
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das hipóteses legalmente previstas, garantidos à contratada, neste caso, o contraditório e ampla defe 
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CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS: 	 ..: 

10.1. O MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE será o órgão responsável pelos atos de controle e 
administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que so1içitad6 
pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os 
fornecedores para o qual será emitido o pedido. 
Subcláusula Primeira - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, a 
emissão dos Pedidos de SERVIÇOS, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto aos 
fornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de empenho, quando a SERVIÇO for de uma 
só vez e não houver obrigações futuras ou por empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) de 
SERVIÇOS nas hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas de obrigações futuras. 
Subcláusula Segunda - A Administração não emitirá qualquer Pedido de SERVIÇO sem a prévia 
existência do respectivo crédito orçamentário. 
Subcláusula Terceira - O extrato do contrato, quando realizado, será, em qualquer hipótese, publicado 
na imprensa oficial, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da data da SERVIÇO ao licitante ou, 
quando for o caso, da assinatura da Ata de Registro de Preço de SERVIÇOS. 
Subcláusula Quarta - O Pedido de SERVIÇO será formalizado por intermédio de: 
a) Nota de empenho e autorização de SERVIÇO se o SERVIÇO for de uma só vez; ou Ata de Registro de 
Preço (se houver), no caso de existirem obrigações futuras; 
b) Fornecedor/prestador de Serviços ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência da Ata, mesmo que a SERVIÇO esteja prevista para data posterior à do seu vencimento; 
c) Somente quando o licitante registrado em primeiro lugar não se dispuser a realizar o SERVIÇO 
adicional a órgão ou entidades que não tenham participado do certame licitatório, será indicado o segundo 
classificado, e assim sucessivamente. 
Subcláusula sexta - OS SERVIÇOS do objeto desta Ata de RP não poderá ultrapassar o limite máximo 
previsto no Termo de Referência, no período de 12 meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA E DO RECEBIMENTO: 
Os ITENS serão: 
a) Recebidas provisoriamente, por intermédio de um responsável a ser designado pela Secretaria 
requisitante para posterior comprovação da conformidade e quantidade do objeto com as especificações 
constantes na Ordem de SERVIÇOS; 
b) Recebidas definitivamente, após comprovação da compatibilidade dos ITENS com as especificações 
e conseqüente aceitação, impreterivelmente no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados da data de 
SERVIÇOS; 
c) Rejeitadas, quando em desacordo com o estabelecido no presente Termo de Referência do Edital 
convocatório. 
Subclúsula Primeira - Ainda que os ITENS sejam recebidas em caráter definitivo, subsistirá, na forma 
da Lei, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e segurança dos mesmos. 
Subcláusula Segunda - Os ITENS deverão ser prestados com validade mínima de 60 (sessenta) dias, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho; 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES: 
Subcláusula Primeira: Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços, a 
Administração garantirá o contraditório a ampla defesa antes de aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o 
proposto e o estabelecido no Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de 
Empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente; 
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução total ou 
parcial dos SERVIÇOS, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficiaj..— 
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d) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratãt: coma 
Administração Pública Federal, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquantb 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a empresa contratada 
ressarcir a MUNICÍPIO DE ITAIT1NGA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base na alínea "d". Referida penalidade é de competência do Município de 
ITAITINGA. 
1) As penalidades previstas nas alíneas "d" e "e" poderão ser aplicadas ao fornecedor que tenha sofrido 
condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos, tenha praticado ato ilícito visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir 
idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
g) Ficará impedida de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou municípios e, 
será excluída dos Sistemas de Cadastramento de Fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 4° da 
Lei 10.520/2000, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa e do contraditório, quem: 
1- convocado no prazo de validade da sua proposta não assinar a ata de RP, no prazo previsto neste edital. 
2- Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata de Registro de preços; 
3- Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
4- Comportar-se de modo inidôneo; 
5- Deixar de SERVIÇOS ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
6- Cometer fraude fiscal; 
7- Falhar ou fraudar na execução deste CONCORRENCIA. 
h) Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades 
tratadas na condição anterior: 
1- Pelos SERVIÇOS desconforme com o especificado e aceito. 
2- Pela não execução no prazo estipulado dos SERVIÇOS rejeitado pela MIJNICIPIO DE ITAITINGA. 
3- Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste CONCORRENCIA. 
Subcláusula Segunda - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita no que couber, 
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666193. 
Subcláusula Terceira - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado 
e aceito pelo MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE, em relação a um dos eventos arrolados na alínea "g", 
a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
Subcláusula Quarta - As sanções previstas na alínea "g" poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, elencadas nas alíneas "b" e "c" da subcláusula primeira, descontando dos 
pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS: 
13.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços os preços registrados serão fixos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR NA 
ATA DE PREÇOS: 
14.1. A CONTRATADA terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
A pedido; 
a) Comprovar está o fornecedor impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
b) Seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do material; 
c) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV e 
XVI da Lei n° 8.666/93; 
Subcláusula Primeira - Ocorrendo o cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado p3,-' 
correspondência com aviso de recebimento, o qual será juntado ao processo administrativo da Ata ,.j 
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Subcláusula Segunda - A solicitação do fornecedor para o cancelamento dos preços registrados pod-
não ser aceita pelo MUNICÍPIO DE ITAITINGAICE, facultando-se a esta, aplicação das pena1idades 
previstas na Ata. 	 - 

Subcláusula Terceira - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor relativas ao Registro. 
14.2. Por iniciativa do MUN1CIPIO DE ITAITINGA/CE: 
a) A CONTRATADA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
b) A CONTRATADA perder qualquer condição de habilitação exigida no CONCORRENCIA para 
Registro de Preços; 
c) Por razões de interesse público devidamente motivado e justificado; 
d) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro 
de Preços, nas hipóteses previstas nos Incisos de 1 a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
15.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno 
direito, conforme a seguir: 
1 - Por iniciativa da Administração: 
a) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro 
de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93; 
b) Se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado; 
c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado. 
Subcláusula Primeira - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos 
subitem anteriores será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante 
aos autos que deram origem ao registro de preços. 
Subcláusula Segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da contratada, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado 
após 01 (um) dia da publicação. 
Subcláusula Terceira - A solicitação da contratada para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO: 
- 16.1. OS SERVIÇOS decorrente do presente instrumento será acompanhado e fiscalizado por um 

representante especialmente designado para esse fim a ser oportunamente indicado pela Secretaria 
Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso dos SERVIÇOS e de tudo dará 
ciência a MIJNICLPIO DE ITAITINGA, como também fiscalizar OS SERVIÇOS, podendo sustar, 
recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer SERVIÇOS que esteja em desacordo com o presente 
CONCORRENCIA, de acordo com o estabelecido no art. 67 e parágrafos, da Lei 8.666/93 e demais 
alterações. 
Subcláusula Primeira - A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destas, não implica em co-
responsabilidade da MUNICIPIO DE ITAITINGA ou de seus agentes e prepostos (art. 70, da Lei n° 
8.666/93). 
Subcláusula Segunda - OS SERVIÇOS dar-se-á de acordo com a necessidade da MUNICÍPIO DE 
ITAITINGA e será faturado em conformidade com a Ordem de SERVIÇOS. 
Subcláusula Terceira - A execução dos SERVIÇOS deverá obedecer rigorosamente às técnicas 
apropriadas, utilizando-se sempre, para esse efeito, de pessoal qualificado integrante do quadro da 
CONTRATADA. 
Subcláusula Quarta - O prazo máximo para atendimento aos chamados será de 72 (setenta e duas)  horas 
após o recebimento da Ordem de SERVIÇOS. 
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Subcláusula Quinta - A Ordem de SERVIÇOS deverá ser entregue à CONTRATADA,-- no-local 
estipulado na Proposta de Preços, durante horário comercial. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
17.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há 
obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de recurso. 
Subcláusula única - As despesas do exercício subseqüente correrão à conta da dotação consignada para 
esta atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO: 
Subcláusula Primeira - O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preços, por 
parte do fornecedor, assegurará a MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE o direito de rescindi-lo, mediante 
notificação, com prova de recebimento. 
Subcláusula Segunda - Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93, 
constituem motivos para a rescisão da contratação: 
a) atraso injustificado nos SERVIÇOS, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia 
comunicação a MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE; 
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo 
representante da MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE. 
Subcláusula Terceira - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, 
será admitida a continuação desta contratação desde que a execução da presente Ata não seja afetada e 
que o fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos deste documento e as condições de 
habilitação. 
Subcláusula Quarta - A MUNICIPIO DE ITAITINGA/CE é reconhecido o direito de rescisão 
administrativa, nos termos do artigo 79, inciso 1, da Lei 0  8.666/93, aplicando-se, no que couber, as 
disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO: 
20.1. O MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE providenciará a publicação resumida desta Ata 
trimestralmente, nos termos do art. 15, § 2 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS: 
21.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Edital, os chamados casos 
omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do CONCORRENCIA, a legislação e 
demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 8.666/93, aplicando-lhe quando for o caso, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e 
as disposições do Direito Privado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO: 
22.1. As questões decorrentes da utilização desta Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Município de ITAITINGA, Seção Judiciária do Estado do Estado de 
Ceará. 
E, por estarem de acordo, lavrou—se este termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, abaixo assinadas e arquivado neste Município, conforme 
dispõe o artigo 60, da Lei n0  8.666/93. 

ITAITINGA (CE), de 	 de 2019. 

SIGNATÁRIOS: 
ORGÃO GESTOR - SECRETARIA DE_______ 

1% 	 t 

Ordenador de despesa 
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(nome) 	1 
Responsável 	--------' 

DETENTOR DO REGISTO DE PREÇOS 
(nome) 

Responsável 

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS: 
DADOS DA EMPRESA: 

Proponente (Razão Social): Endereço Comercial: (Rua/Cidade/U17/CEP) 

CNPJ: CGF: 

Fone/Fax: E-mail: 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA: 

Nome: RG n°: CPF n°: 

Cargo/Função: Fone: 

- 
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ANEXO 1V - MINUTA DO CONTRATO 	 - 

Termo de Contrato n°. - 
Proc. Administrativo n°. 
Edital Licitação n° 
Modalidade: 

TERMO DE CONTRATO N° 	QUE 
ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITAITINGA-CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE ,COMA ,PARA 
O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O Município de 	 ______-CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua  
a° 	inscrita no CNPJ/MF sob o no.  

através da Secretaria de 	neste ato representado pelo respectivo Secretário(a) Sr(a). 
infrafirmado, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 

com endereço à 	em 	 , Estado do 
inscrito no CNPJ sob o n° 	 , representada por  

portador(a) do CPF no 	 , ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, 
de acordo com o Edital de CONCORRÊNCIA no /2019, Processo n° /2019, em 
conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se 
os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se na Lei Federal N 2  8.666/93, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2018 e Lei Complementar 123/2006 e alterações e ainda na 
CONCORRÊNCIA no / , na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de 
preços da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL SOB 
DEMANDA, EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE, conforme 
especificações em anexos do edital, conforme especificações na proposta de preços da CONTRATADA, 
parte integrante deste processo, conforme especificações em anexos do edital, conforme especificações na 
proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante deste processo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
3.1 -  A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o valor 
global de R$  ), perfazendo o valor global estimado de 
R$  
3.2- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura, até 360 (trezentos e sessenta) 
dias, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n °  8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias contados do recebimento definitivo do objeto, após a 
apresentação da planilha pelo proponente vencedora, indicando os locais, metragem e valores dos 
serviços executados, bem como a apresentação de nota fiscal, certidões e cumpridos os demais trâmites e 
formalidades legais. O pagamento será efetuado, por intermédio de Ordem Bancária. 
4.1 o faturamento deverá ser efetivado a cada serviços prestados e o pagamento à contrat a será em até ' 
30 dias, mediante nota. 
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4.1.1 a liberação de cada parcela fica condicionada à apresentação de cópia da guia de quitaçojiitoaõ:' 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Instituto Nacional de Seguridade Social -: 

INSS, mediante Certidão Negativa de Débitos emitida no site da Secretaria da Receita Federal; 	- 
b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através 

de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 

Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
d) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 

Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa. 
4.2 Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer nota fiscal ou crédito existente no 
Município em favor da contratada. Caso a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a 
diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
4.3. 	A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 
números do Banco, Agência e Conta Corrente da prestadora dos serviços e descrição do objeto executado. 
4.3.1. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá fazer constar 
como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a Secretaria 
Contratante, CNPJ n.° 41.563.628/0001-82. 
4.4. 	Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, desde que não haja vedação 
legal para tal opção em razão do objeto executado, a mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 
conforme legislação em vigor. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
5.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser 
reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no IGP - DI, publicado 
pela FGV - Fundação Getúlio Vargas ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja 
extinto. 
5.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de compra, 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 
6.1 -  As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária n° no 

elemento de despesa n° 	 , oriundos do Tesouro Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § l, art. 65, da Lei n°  8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 

Nç NO 
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8.1-Os Serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 360 (trezentos e sessenta) 
dias, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e 
suas alterações. 
8.2-Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado edo novo 
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalização da Secretaria de  da Prefeitura Municipal de ITAITINGA-CE. 
8.3-Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de 	até 10 (dez) dias antes 
da data do término do prazo contratual. 
8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de  da Prefeitura Municipal de 
ITAIT1NGA-CE, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. 	Dentre outras, inerentes à fiel execução do Contrato, caberá à CONTRATADA o cumprimento 
das seguintes obrigações: 
9.2. Efetuar os Serviços dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta Vencedora, 
bem como do Edital e seus Anexos; 
9.3. Executar diretamente o objeto, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não 
autorizadas pela CONTRATANTE; 
9.4. Assinar o instrumento contratual no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da 
comunicação formal da Administração convocando para esse fim; 
9.5. Aceitar a Fiscalização da CONTRATANTE, através de seus servidores/técnicos ou por terceiros, 
por este constituído; 
9.6. Atender prontamente todas as solicitações do Setor da Secretaria responsável previstas no Edital, 
neste Projeto Básico e outras estabelecidas no Contrato; 
9.7. Prestar assessoria por ocasião dos julgamentos das Propostas de Preços e dos Documentos de 
Habilitação, relativos à licitação destinada à contratação de empresa especializada para execução do 
Projeto; 
9.8. Arcar com os custos de todo o material necessário à elaboração do projeto, cujos valores deverão 
estar inclusos no preço total da proposta; 
9.8.1. O pagamento ou a liquidação do valor contratado por parte da CONTRATANTE não isentará a 
CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades pelos Serviços executados, especialmente 
aqueles relacionados com a qualidade dos materiais utilizado. 
9.9. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, 
vindo a responder pelos danos causados diretamente ao Setor da Secretaria Responsável ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme determina o art. 70 
da Lei n° 8.666/1993, especialmente no que se refere a prejuízos causados por erros quantitativos ou 
financeiros da planilha orçamentária elaborada pela CONTRATADA; 
9.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do objeto deste Projeto Básico (art. 71 da Lei n° 8.666/1993), e ainda os encargos decorrentes 
da aprovação e licenciamento junto aos órgãos próprios para execução dos Serviços contatados; 
9.11. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos necessários; 
9.12. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não 
empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 
9.13. Observar o inserto no art. 3° da Resolução n° 07 (18/10/2005), com nova redação dada pela 
Resolução n° 09 (06/12/2005), ambas do Conselho Nacional de Justiça, no tocante a vedação de 
manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de Serviços com empresa que contrate 
empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes 
vinculados ao respectivo Tribunal CONTRATANTE, devendo na ocorrência de uaisquer umas das,.— 
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hipóteses descritas, comunicar, de imediato e por escrito, a este Sodalício, respondendo, na fomaei; 
pela omissão; 
9.14. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, 
conforme inciso XIII, art. 55, da Lei n° 8.666/1993; 
9.14.1. Na hipótese do inadimplemento do subitem anterior, a CONTRATADA será notificada, no prazo 
definido pelo Setor da Secretaria Responsável para regularizar a situação, sob pena de rescisão do 
Contrato e além das penalidades previstas no Edital, no Projeto Básico, no Instrumento do Contrato e na 
Lei. 
9.15. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, 
conforme o caso, principalmente em caso de modificação de telefone, endereço eletrônico ou endereço 
físico, sob pena de infração contratual; 
9.16. Declarar expressamente que as planilhas orçamentárias estão em compatibilidade com os 
quantitativos e os custos constantes das referidas planilhas com os quantitativos do projeto de engenharia 
e os custos do SINAPI ou do previsto no Art. 2°, da Resolução 114, do CNJ; 
9.17. A CONTRATADA deverá fornecer todos os documentos em papel impresso - 02(dois) jogos de 
cópias dos projetos e documentos, assinados pelos autores e em mídia digital (CD-ROM ou DVD-ROM - 
em formato ".doc" ou ".pdf" (textos) e ".dwg" (desenhos); 
9.18. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Projeto Básico e outras previstas no 
contrato; 
9.19. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 
supressões, que se fizerem necessários no objeto contratado, até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, consoante o disposto no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10. Cabe à CONTRATANTE o cumprimento das seguintes obrigações: 
10.1. Nomear 01 (um) Gestor e 01 (um) Fiscal para executar o acompanhamento e a fiscalização do 
contrato a ser firmado, em conformidade com suas competências e demais disposições legais, devendo 
observar, no mínimo, as atribuições expressamente previstas neste Projeto Básico; 
10.2. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação, solicitando à 
CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos Serviços, recusando ou 
sustando aqueles que não estejam em conformidade com as normas e especificações exigidas neste 
Projeto Básico, parte integrante do Contrato a ser firmado com a licitante vencedora; 
10.3. Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

- CONTRATADA, necessárias ao desenvolvimento do projeto como possíveis ampliações do sistema, 
troca de tecnologias e aquisições do novos equipamentos que venham ser alimentados pelo novo sistema; 
10.4. Notificar a CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
Serviços, fixando prazo para a sua correção; 
10.5. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, que 
estejam em desacordo com o presente Projeto Básico e com o Contrato, para que sejam tomadas as 
providências com relação a quaisquer irregularidades; 
10.6. Efetuar o pagamento mediante comprovação da execução dos Serviços correspondentes, no prazo e 
forma ajustados neste Projeto Básico e no Contrato respectivo; 
10.7. Cientificar a CONTRATADA sobre as normas internas vigentes relativas à segurança, inclusive 
aquelas atinentes ao controle de acesso de pessoas e veículos, bem assim sobre a Política de Segurança da 
Informação da CONTRATANTE; 
10.8. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 	' 
inclusive permitir o acesso de representantes, prepostos ou empregados da CONTRATADA aos locais a" 

onde serão prestados os Serviços, observadas as normas que disciplinam a segurança do patrimônio e das 
pessoas; 
Cumprir as demais obrigações constantes deste Projeto Básico, do instrumento convocatório e outras 
imposições previstas no Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 	 TI: 
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia défesa, a 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em 
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso 
na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do 
pacto, a critério Secretaria de 	de 	 -CE, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na entrega dos produtos. 
b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusulas serão descontados "ex-officio" da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à 
Secretaria de 	de 	 -CE, independente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
12.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
12.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a 
XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
12.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
12.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666/93, sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido; 
12.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO DE TERCEIROS: 
13.1. E expressamente vedada a subcontratação parcial ou total do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 -  Fica eleito o foro da Comarca de ITAITINGA-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, 
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para que 
possa produzir os efeitos legais. 

-CE, 	de 	de 2019. 

rI 

Secretario(a) de 	 Representante 
- 	 Empresa 

	

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 

1.  

Nome: 
CPF/MF: 

2.  

Nome: 
CPF/MF: 

 Wn~oI 

r-' 
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ANEXO V 	
T 

DECLARAÇÃO 	 . . . 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da 
lei, que não executamos trabalho noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de 
qualquer trabalho com menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal e de 
conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal 0  8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

(NOM1NA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de ITAITINGA, Estado do 
Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos. 

(NOM1NA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de ITAIT1NGA, Estado do 
Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa 
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

-_, de 
	

de 201 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

c o0o '  
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ANEXO - VI- MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICRO EMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARAÇÃO 

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ no 	 ,por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr(a) 	 , portado(a) da Carteira de Identidade 
no e CPF n° , DECLARA, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação 
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da Lei Complementar n° 
123/06. 

-CE, 	 de 
	

de 201 

(Representante Legal) 

OR, ç'  
o 

oCcO?O 
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ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE OPERATIVA 

DECLARAMOS, para fins de participação neste procedimento licitatório - 

CONCORRENCIA 	no 	que 	a 	empresa 

inscrita 	sob 	o 	CNPJ 	n° 

atende, plenamente, aos requisitos técnicos para execução 

de instalações de sinalização viária horizontal, manual e mecânica, com fornecimento de materiais, 

ferramentas, equipamentos e mão de obra, conforme especificações constantes no Edital do CP n° 

xxxI201_ e seus Anexos. E que dispõe de CAPACIDADE OPERATIVA, bem como, de TODOS OS 

EQUIPAMENTOS E PESSOAL, técnico e operacional, necessários à execução dos serviços, 

GARANTINDO, ainda, que não haverá qualquer tipo de paralisação dos serviços, seja por falta de 

equipamentos ou de pessoal, conforme especificações constantes no Edital e seus Anexos. 

de  

Carimbo, assinatura e CPF do representante legal. 

c\1 	
r'•'4 

Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará 
Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 1 3377.1361 


